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..: ::: :-'-::::=~=:DECRETONº 951, DE'lO DENOVEMBRO DE2016

.' ., ...-_-, ..... ""-.~

=::SÚMULA:' Institui normas para
.~:realização, do I Concurso de Remoção
:- 2016, destinado a professores do
-. Quadro ,do Magistério Público
:::::Municipal e dáoutras providências.

" .._--_ ..... -., ..., _--

VALENT!M~~ANELLOMILLÉÓ,~Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do
. _.- -

Paraná, no J..lso:desuas atribuiçÕ~~:legªis;
Amparaao pelo disposto no: artigo 52 da Lei Municipal nQ 1830, de 14 de

outubro: de~2bil, do Plano de Cargos; Emprego, Carreira e Remuneração do
Quadro ~do:Mag'fstério Público l'JIúnicipal; e pelos Decretos nQ 945/2016, que
autoriza: a':ª~~~:~tºrado I Concu~~~ d~:~emoção 2016 e Decreto nQ 947/2016,
que nomeia~Comissão Especial pªr_asu_arealização,

:: :DECRETA:
;' • - r~- ' - .-. , _

Art:. l~=.Q::_RresenteDecret~:~estª-~elece normas e procedimentos para a
realizaç~ó :d:tLLCOncursode Rerl}_º_ção=Z016,que será ofertado aos professores
que integrá'ni:ó::Quadro do MagislérioPúblico Municipal.

Art ..:2º:..Q() ~processo, efet~~.~o ~o âmbito municipal, poderão participar
todos o~ prqte.SS.Qresinteressadc:>~:~m:..alterarseu estabelecimento .de lotação.

Art~ :3º=As:inscrições e o Concurso de Remoção acontecerão na sede da
Secretaria 'IVfün'icipal de Educação, situada à Rua Julieta Veiga Queiroz, 225,
Centro, enú~:os dias 10 e 21 de~novembro de 2016, obedecendo ao seguinte- . -. ~,,_. ... " ."_ -.-_ .. ", -.

cronogramé;t:_:~:.:~.

1. DASTNSCRIÇÕES
- Pode:r'ãü':s-êrrealizadas entre os:dias 11 e 18 de novembro de 2016, das

• _ ~.~n'''··' _- __ __ _ '

17 às 2thqras.

2. DO CONCURSODEREMOÇÃO:
- O~prôGêss6acontecerá nb:dia 21 de novembro de 2016, a partir das 18

.- r'..--- •._,-~. _.'

horas ... - ...,--

Praça:àüpfo 6omingues, nº 34"': C~dtto ~ ~lraí do Sul - Estado do Paraná - CEP84.~'!9=OOQ
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Art: :4g~~~r~: a efetivação difinscrição o candidato deverá apresentar os
documeÍ1to.s:~~xi_gidos no artigó=:-6Q ao Anexo I, que integra este Decreto,
exclusiva e:q.Lr.~té3mente para as~s·~rvi~àras JOSEI'XIERIDATIOLA DE OLIVEIRA e
SIRLENE:MAINARDES RODRIGUE~:~ARB.ETO.

Art: _sg:A::responsabilidade :s6bre-:=:ósdocumentos apresentados reserva-se
integralr:nen~~:~·~- candidato.

Art. 6~:O_.Regulamento Ger_aJdo_Concurso de Remoção, composto pelos
Anexos Ie 1.I.,~=·parteintegrante eJndis:sociável deste Decreto, ficando o mesmo
desde já homoTó"gado. .

-.- ".' .'--'--'~'---

- ,..-._ ........ ,._-
,-' -_.- -_.

Art. 7g:t.\-p.ublicação do re_~LI_ltad_~do I Concurso de Remoção 2016 será
feita pelo. Secretário Municipal d_~":Edu_ç9çãoaté oJinal do mês de dezembro de
2016, atraves:aoDiário Oficial do: Município.

Art:: Síi=-éab-erá, também, ~à=Sec-retaria Municipal de Educação, após a
divulgaç~o: ~O"::r~ultado final.d6~~p~resÊÜlteConcurso de Remoção, publicar lista
contend_O:a:lótação definitiva e a.!L!alizªda de cada professor.

Art. 9~:Este-Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposi:ções=em contrário ..

. '.' .----~-,....-.

Piraí do Sul;~}.9 de~flovembro de 2016.\r~'
VALEN~IM ~~ MILLÉO

pr_~fei~unicipal

-" .._--- -_

.' .....--...-.. ----

flraça:Aiipio bomingues, nQ 34 - Ce_d~[o- PLraído Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
www:piraidosul.pr.gov.br .
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DECRETº :~º9~_1/2016- ANEXO I

. ':REGÜLAMENTO GERALDO I:CONCURSO DE REMOÇÃO 2016

Artigo 1.~~::Conforme descrito no art:=5~2 da-Lei Municipal 1830/2011 (do Plano de Cargos,_,' - ...~--,-_. ' --_.- .'-_

Empregá,: Ca.rlei(çCe Remuneração :::_d.<?M~~istério Público Municipal), tem o presente

Regulamento::a=fjíiãlidade de estabel~s~r nO.Jmas para realização de Concurso de Remoção

de Professores:lotados na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º ~ O Concurso de Remoçã()=êfestina-se, exclusivamente, aos professores efetivos- ' .,._--"-'" .-- "

regidos pelo 'Plano- de Cargos, Emprego, Carreira e Remuneração do Magistério Público
__ . - ....- ....-,--

Municipat deJ?Jr:ÇlCdoSul.

~=PA IN.SCRIÇÃO

Artigo 3º'- () candidato deverá inscrever.-se no período de 11 a 18 de novembro de 2016, das
,._'-~'-'-" .--, -'

17 às 2+_·hÓras;--diretamente na sede-da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua...-. 0'-"'-/--- _...._.._ .__

Julieta Veiga: Q:g:gitQJ, 225, Centro, Pir~L90 S~.I.- Pro

, ,-' _"-,

Artigo 4º,- O pr.ofes'sor que participardQ Concurso de Remoção deverá indicar, no ato de sua

inscrição,. entre':1_: (um) e 3 (três) estabelecimentos de ensino que disponham de vagas em

aberto para suprimento, nos quais tenha interesse em ser lotado a pÇlrtir 2017.- _ ..... ,,-.,,-- ....-_

-- '-DAS'VAGAS

Artigo 5º: - As.v·agas que se encontratrCabertas em razão dos desligamentos ocorridos em

2016 são:

1. Es~6raJY!º.ntçipal Jorge Rivadá~i_~yar&~s

2 (dÚas.):='i'agasde 40 (quarenta.th.ora~;:
• ,_._ •••• '- •• r'_'

2. Escola'tv1"úni·cipal Maria Flora SCêÍramella Moreira

2 (dua~)_~~~as de 40 (quarentaf horas':·

.' _._-_._.',., --
3. Es~óla~:M)Jri.i.c.ipalLucília Pente~9.<? de'~raújo

2(d(làs):=va!fás de 40 (quarentªLh.oras,;:

praça:Alípi~ 6omingues, nº 34 - Cerit(o - Piraí do Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
www:piraidosul.pr.gov.br '

3
."- __,r _'" '.. ,'__

. ,
"



--,...'.- .- ...--....-,-~
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4. Escola:Müni:cipal Nadir Mainarº~s Carneiro
1 (umâ):vaga~de 40 (quarentaLboras.=:

5. E?cola'~-M-~'~i~ipalOdette Scara'mella de Luca

l(UI1J~J_:i~:gide 40 (quarenta):~~ras.~:,

6. Escola:Mi.úiidpal Padre Anchiet~:
1 (umâ):vaga~de 40 (quarenta)bóras.=:

7. E~colaMunicipal Pirahy~ " .....~-_.,-....---
l(UmC3J:Yj~g~rde 20 (horas).

8. EscolaMúiíiCipal Rural Rui Barl;>~o~a(Cpchoeira)
1 (umaj:'vaga- de 20 (vinte) horàS::- período matutino ..

- -,

9. E~c9Ia~Municipal Rural Dom Pedro I (Joaquim Murtinho) ,
;' • ,__ ....·r_....--_ _ "._' .__ i

l(Ur:n~O-vé;ü~~rde 20 (vinte) hor~_::-:-pe_r,íodovespertino.

10. Centró~rVfi.ínIcipalde EducaçãoInfantilProfessora Cacilda Born Alves
4 (quátrôYva~gasde 40 (quarentá) horãs.

11. Centro-Municipal de Educação-Infantil Professora Cecília de Freitas Barbosa... . ,_· r___ .__ .. _ _ _

5 (cincp_tv;igas de 40 (quarent~:~oras_.:

DKDOCUMENTAÇÃO

Artigo 6º - O processo de inscrição deverá ser instruído com os seguintes documentos:
~ - ~ ...... ~~,. __ .... _ .• _. .___ __ ·1

I - Requ~rjm~nt9.:ç!evidamente pree,~~_hido=:eassinado (Anexo 11) que' será fornecido aos
interessádô~ ~p..e:riã:sna Secretaria Mu.!:)!çipa'=ºe Educação;:
11- Declaraçãó=ae':tempo de serviço,J;HJe PQ:derá ser soliCitada junto ao Departamento de
Recursos Humanos:'da Prefeitura Munii::fpal; =:
111- Cópias simpl,~s.dos diplomas de Magi'stéri?, Licenciatura e Pós-Graduação.
IV- Cópia de, documento de identificação, com foto, que comprove a data de nascimento do

.. ,'. ,._ .• _. , ..... - ·1 ...... _."._. ' I1 :

candidato (com~~ªlidade exclusiva pa~~casos onde houver necessidade de desem~

PraçaAlípio Domingues, nº 34 - CeÕtco - Piraí do Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
, . ~::_-=:::::~~ w~~pirai~osul.pr.gov.br '

4
'~,...···."...._r-_" , ,



·_ ...Piraí do,Sul
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Parágrafo_ Único:: Será permitida éI=tnscrlção por procuração,· desde que com firma
reconhecida e-:acompanhada de documento original de identificação do procurador (com
foto). . , ~===:::=' .

. _-_.,-_.
""" .' .' ..._.---~.--
.' ~- r'''''~''C''''''''-~'- ,.,.,-

Artigo 7º~: :S.~r:.ct:~'içluídoautomatic~!_l'l~nte.::_~esteConcurso de Remoção o candidato que
apresent~r:dQ:Cu:rrü:fotofalso, incomple_tg ou ~om incorreção.

DA=CLASSIFICAÇÃO .,

.---,-_.
Artigo 8º-A classificação se dará, única-e exclusivamente,'da seguinte forma:
I. Maior te~~~~=:~i~~ivo de serviço pr~~!ad~~~o magistério municip'al (Professor/Pedagogo),
de acordo 'cQm::::a::di:ltaconstante da :g~clarª_ção expedida pelo Departamento de Recursos
Humanos_da Preféitura Municipal de pjraí do~Sul.

-DO DESEMPATE

Artigo 9º - Pa,ca:=efeItosde desempate:~~rão.9.dotados, pela ordem, os seguintes critérios:
I. Professor co:rii'maior Titulação;
11. Servidor com maior idade na data do:Concürso de Remoção.

- - ..,..•.-.- ..~"..... ,. ~-

Artigo 10-~,Q:CCcüü::ursode RemoçãC?=?_016~E!rárealizado no dia 21 de novembro de 2016,
com início àS:18hb-o,-na sede da Secretatia Municipal de Educação.

Artigo 11--:Os inscritos poderão acompãnhar a realização do Concurso, porém, aos mesmos
- _. ,',._- __ ••• ,' ,'_ '" '._. o 'I •

será vecl_~da.9.!:@!q_g_ermanifestação,,:t~= qu~::suas opções de escolha estarão devidamente
apontadas nO]:g~(H(~rimento do Candidato (Anexo 11) ..- .. ,- ' __ .'_' .-_"

Artigo 12:- A rrú~s'rrú~regra do artigo aríterio(será aplicada aos procuradores, se houverem .

..
DO-CRONOGRAMA

Artigo 13:_"::OüiloSInerentes ao I Con_~!!rsoQ_eRemoção 2016 serão realizados na Secretaria
Municipal de:EdLí-éiÇão,obedecidos o~=sS!guintesprazos:
I. Inscrição dós:Ca'rídidatos: 11 a 18 de:::novembro de 2016
11. Concurso de-Remoção: 21 de dezemhro de-2016

~raça~Arípi~ Domingues, nº 34 - Ceõtio - pi[aí do Sul- Estadodo Paraná - CEP84,240-000
,_- ':. ==::::=:::: w~pirai.9_osul.pr.gov.br '
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Decreto nº 951/2016 - ERRATA

No Decreto nº 951/2016, que regulamenta a realização do I Concurso de

Remoção de 2016 de Professores lotados na Secretaria Municipal de Educação,

publicado no Diário Oficial do Município nº 1688, de 10 de novembro de 2016:

ONDE SE LÊ:

"DO CRONOGRAMA

Artigo 13 - Os atos inerentes ao I Concurso de Remoção 2016 serão realizados

na Secretaria Municipal de Educação, obedecidos os seguintes prazos:

I. Inscrição dos Candidatos: 11 a 18 de novembro de 2016

11.Concurso de Remoção: 21 de dezembro de 2016"

LEIA-SE:

"DO CRONOGRAMA

Artigo 13 - Os atos inerentes ao I Concurso de Remoção 2016 serão realizados

na Secretaria Municipal de Educação, obedecidos os seguintes prazos:

I. Inscrição dos Candidatos: 11 a 18 de novembro de 2016

11.Concurso de Remoção: 21 de novembro de 2016"

Piraí do Sul, 18 de novembro de 2016.

VALENT~O~O

Prefeito Municipal

Praça Alípio Domingues, nQ 34 - Centro - Piraí do Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
www.piraidosul.pr.gov.br
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DECREI.O~951/2016- ANEXO 11

:·~:::ElC.HADE INCRIÇÃO P'.~\~A I ÇONCURSO DE REMOÇÃO 2016

Nome do Professor:_- ----,..~-.,....,-----------------

Data de Na.scil!'_~_~t?_: / l_-· ..",..-

Habilitação:~.:;_:_~=....:...~_.:::_:~_~ --"-''-- --'-- _

Data de Nomêaçã:Ó~- / /. _--_- _

_ . -,. .,.,--_ •••- .. , .. #._

Opções de Escolas·onde deseja atuar:--·-
;.' .... -'--'-- ._ .....-.

_' .._.-_ ......,--

1ª opção: ." .---"--'"_"

2ªopção: --,-- __

... - , __ .

3ªopção: ~ ~------------------

de novembro de 2016----

Assinatura· dci=cã'i1dfd ato

Praça·Alípio Domingues, nQ 34 - Centio - Piraí do Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
._". . _ w""-,,,,~pirai.9_osul.pr.gov.br
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Artigo l~>os=cã'sos~omissos serão ap{eciados pelas secretarias municipais de Educação e de
Negócios -Júrídieos:--

DAS DIS~~SIÇê)_ES TRANSITÓRIAS

Artigo 15 - :O::'sEú:vidor inscrito, removidQ: ou não, ficará sujeito ao cumprimento do
Calendá~io Escõiãr é- horário da unidade=de élsino na qual 'está ou passará a ser lotado.

_' --_.,---
--_ -

Artigo 16--Após"a distribuição de vagas·este Concurso de Remoção será homologado pela
_" . ~-_.~.~.".. -.~ ... ._.- _

Secretari~ Ml:J_n}çipÇlIde Educação e p':l~b!icad_<:>:noDiário Oficial do Município, através do site
da Prefeitura:MÚóic:ipal de Piraí do Sul=(www:piraidosul.pr.gov.br).

_- -'--~'-"~-

Artigo 17 :_.O·-presente Regulament'õ:lJera{surtirá seus devidos' efeitos a partir de sua
publicação;·' .-_.-"---

_' ....--'_ ...-.~..- ..

VALENTIM,
,-.. '.' Prefeit

PEDRO DALCOL FILHO

Presidente da Comissão Especial do

Concurso, de Remoção

- ,~._,,-.~ .. -~-

- - ~-~-_,. .. -, ~- .•.--.

'iraçaAlípio-Domingues, nQ 34 - Centro - ~i!àí do Sul- Estado do Paraná - CEP84.240-000
: :===::~~_ w~pirai_9_osul.pr.gov.br
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